
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Concede  a  Comenda  Educador  “Carlos  Alberto
Reyes Maldonado” a senhora Raquel Ferraz Caldas.  
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedido a Comenda Educador “Carlos Alberto Reyes Maldonado” a senhora Raquel Ferraz Caldas.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Ao propor a Comenda Educador “Carlos Alberto Reyes Maldonado” a senhora Raquel Ferraz Caldas, movem-me o
reconhecimento a cidadã que tem com Cuiabá fortes laços de convivência, respeito e muito trabalho dentro da
educação.
 
Com mais  de  35  anos  de  experiência  na  área  da  educação,  certamente  acumulou  um vasto  conhecimento  e
habilidades ao longo dos anos. Sua dedicação em obter uma graduação em pedagogia e especialização em Docência
no Ensino Superior demonstra seu comprometimento em aprimorar suas habilidades como educadora. É admirável
como começou sua carreira lecionando no Ensino Fundamental e posteriormente teve a oportunidade de trabalhar na
área rural, no Distrito de Nossa Senhora da Guia. Essa experiência deve ter sido enriquecedora tanto para você
quanto para seus alunos.
 
Com atuação como Assessora Pedagógica na secretaria de Educação de Cuiabá e como Coordenadora Pedagógica na
EMEB Pedrosa Moraes mostra seu compromisso em contribuir com o desenvolvimento e aprimoramento do sistema
educacional. É notável como se dedicou a assumir diferentes papéis dentro da educação, sempre buscando ampliar
suas habilidades e impactar positivamente os alunos e a comunidade escolar. Atualmente, como Coordenadora
Pedagógica na EMEB Nossa Senhora Aparecida, está desempenhando um papel fundamental no acompanhamento e
suporte aos professores, na implementação de práticas pedagógicas eficientes e no desenvolvimento de estratégias
educacionais inovadoras, sua dedicação e comprometimento são admiráveis, fazendo a diferença na vida de muitos
alunos e educadores.
 
Portanto, a Senhora Raquel Ferraz Caldas, oferecemos a Comenda Educador “Carlos Alberto Reyes Maldonado”,
como forma de reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à nossa cidade.
 
Assim sendo, conclamo os nobres Pares desta Casa de Leis a aprovarem esta proposição lídima e justificada pelo
merecimento que faz jus o ora homenageada, senhora Raquel Ferraz Caldas.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 20 de agosto de 2023
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